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PROJBJTO EB LiJil Na 16/69

DOCUMENTO

Artigo 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a pagar , neste =
exercício cie l 969? <"°s professores municipais e não
municipais j Que vêm regendo classes do "Curso Noturno
de Alfabetização de Adultos11} os "benefícios previstos
no ar t. 5 da lei municipal n£ 858, de 15 cie junho de
l 962, cora as modif icaçoes constantes da lei nQ 855 >
de 1/4 cie agosto de l 96E.

Artigo 22 - ÀS despesas com a execução da presente lei correrão =
polas verbas orccíiientrrias próprias, suplementadas, =
se necessário,

Artigo :5S - -ista lei entrara em vigor na data do sua publicação,-
revogadas as disposições em contrario.

Valho-inc- do ensejo pc.ra reafirmar os prjg *=
testos de real apreço e nínia consideração.

a) - Jonas Rodrigues
Prefeito Municipal

Ao Kxmo» Sr.
Pr, Alberto Lopes dps Santos
DD. Presidente da Gamara Municipal de
São Vicente.-

Mod. C 4 - 10.000 - 10/68
Ebf.


